
.PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇ~--'
GABINETE DO PREFEITO

LEI N~712, DE 08 DE DEZEMBRO OE 1983.

"Da nova redaçao ao Art. 165, da DeI iberação n.

582, de 20 de dezembro de 1973-Código Tributã-- .

r io do Mun ic íp io" . .

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO ASE
GUINTE LEI: .

Art. 1~ - O Art. 165, da Deliberação n~ 582, de

20 de dezembro de 1973- Código Tributário do Mu

niéípio de Nova Iguaçu-, passa a ter .a.seguin~

Ite redação:.'"Art. 165-Quando os servi ços a que se referem O!

ítens 1,2,3,5,6,11,12 e 17 forem prestados por

sociedade, o imposto será calculado em relação

a cada profissional habilitado, sócíio;L.emp·rega-.

'do ou não, que preste serviço'emnome~~aã's~bdê!..

dade, embora assumindo responsabiliqadeiP~s~Dal~ i
nos. termos da Lei apl icável, da segúinte forma:

l-Até 2 (dois)empregados não qualificados, mul-

.:tiplicados pelo número de profissionais habilito

'dos, sejam estes sócios ou empregados: 30% ~/o;

20% da UFINIG, por trimestre, em relação a ca.

d~ profiss iona! habi 1 itado', sócio, empregado ou
nao; :

'11- Mais de 2 (dois) empregados não qual ificai

do~ pe Io núme~o. de prof iss iona'is .habiIitadoz' .

'sejam estes SOCIOS 'ou empregados;

a) - 30% e/ou 20% da UFINIG, por.trimestre, em'

, relação a cflda_profissioná1 habi 1ftado, sÓ/.iO,empregado ou [lao; . / . .

b) -10% da UFINIG, por trimestre, em re~ção a .cada empregado não qualificado que ult~passe o

limite previsto no inciso anteriori'

.. § I'? - Excetuam-s~ da forma de tribu ção deste
artigo as sociedades que possuam:. . .

. I-Sócio não habilitado ao exercíci daativida

de correspondente aos serviços pre'tados pela
sO.ciedade. . ./

11- S9cio pessoa jur·ídica. /

.,§2'?- As sociedades consti tuídas' na forma do :pa- •

rãgrafo anterior, estarão suj'itas ao pagamento
.do imposto calculado sobre 07~movimento ecorômi-co mensal." ,

. Art. 2~- Es ta Le i ent rárã efu v igor na data de

sua publicação. /

~Art.3'? - Revogam-se a1lsPosições em contrãi
rio.

Prefeitura Municipal e Nova Iguaçu, 08 de de-
zembro de 1983. /
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